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1. Reforma, emenda erevisão

A revisão constitucional encarada como
técnica de mudança na Constituição não
goza de preferência na tenninologia do direi
to constitucional brasileiro. O poder de re
forma constitucional ou o poder constituinte
derivado tem recebido no constitucionalismo
brasileiro a designação de reforma. adotada
na Constituição monárquica de 1824 (art.
174) e na Constituição republicana de 1891
(art. 90) e de emenda nas Constituições Fe
derais de 1934 (an. 178, § 1.0 - a - b), de
1946 (art. 217), de 1967 (art. 50) e de 1988
(art. 60). A Cana de 1937, não obstante des
tacar no título a lOCUÇão Das Emendas à
Constituição, na regulação do processo de
reforma adotou, indistintamente, os tennos
emenda. modificação ou reforma, dand;o
lhes sentido equivalente (art. 174), em solu
ção reveladora do relativismo tenninológico
do documento outorgado. No prolongado ci
clo constitucional de nosso País, com cento e
~essenta e nove anos de existência, o tenno
indicativo da revisão constitucional aflorou
na Constituição de 1934 (art. 178, § 2."), de
brevíssima duração, podendo-se dizer que,
na história constitucional brasileira, a Cons
tituição de 1934 não ultrapassou a fugaz per
manência das rosas de Malherbe. É certo
que a Constituição de 1934, com melhor per-
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cepção técnica do processo de mudança
constitucional, conferiu à revisão constitu
donal tratamento mais adequado, para dis
por sobre as matérias que poderiam consti
tuir seu objeto, quando se cuidasse de modi
ficação na estrutura poHtica do Estado, na
organização ou na competência dos poderes
de soberania e no processo reformador (art.
178), disciplinando a formal e mais comple
xa tramitação do processo de revisao (art.
178, § 2."). Acentuando a autonomia dos
procedimentos, o texto de 1934 previa que a
revisão seria incorporada à Constituição e a
emenda a ela anexada, com o respectivo nú
mero de ordem (art. 178, § 3.").

A Constituição de 1988 encarregou-se de
reintroduzir no poder constituinte derivado a
técnica da revisão constitucional na brevissi
ma referência do artigo 3.° do Ato das Dis
posições Constitucionais Transit6rias. Con
cebido como processo extraordinário de mu
dança constitucional, para distingui-lo do
processo pennanente e nonnal, que é o da
emenda à Constituição (arts. 59, I, e 60. I, lI,
m, §§ 1.°,2.°,3.°,4.°, I, lI, m, IV, e 5."), lo
calizado na seção consagrada ao Processo
Legislativo, a norma de seu enquadramento
afastou-se da técnica da de 1934, que confe
riu à revisão autonomia material e formal e
ignorou os subsídios que poderia facilmente
recolher na Constituição da República Portu
guesa de 1976, que dedicou título próprio à
revisão constitucional, nela configurando a
revisão qüinqüenal e a revisão extraordinária
(art. 284, 1.2), as etapas da iniciativa. da
aprovaçao, da promulgação (arts. 285 e 286)
e as minuciosas limitações materiais e cir
cunstanciais condicionadoras da revisão
(arts. 288 e 289). .

2. Limitações ao poder de revisão

A laconicidade do artigo 3.° do Ato das
Disposições Constitucionais Transit6rias é
responsável, em grande parte. pelos equivo
cos da interpretação jurídica e política sobre
a época, o conteúdo e a extensão da revisão
constitucional, largamente difundidos na
doutrina, nos discursos parlamentares, nas
manifestações de partidos políticos e nos
veiculas de comunicação social.
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Tratando-se de norma constitucional, que
impõe acatamento obrigatório, é irrecusável
a realização da revisão constitucional "após
cinco anos, contados da promulgação da
Constituição", salvo se, a exemplo do que
ocorreu com o plebiscito, interpusesse emen
da à Constituição, para alterar a fluência do
prazo. o que não ocorreu.

As dúvidas e os equívocos sobre a nature
za limitada da revisão constitucional decor
rem, em parte substancial, da inexperiência
brasileira na utilização da revisão como pro
cesso de mudança constitucional e, também,
da redação textual que não subordinou, de
fonna explícita. a revisão às limitações ine
rentes ao poder constituinte derivado ou po
der de refonna, alimentando a falsa impres
são de que à revisão, prevista no artigo 3.° do
ADCT, não se aplicavam as limitações mate
riais que convivem com a emenda à Consti
tuição. A visão dissociadora entre revisão e
as limitações do poder constituinte derivado
não encontra arrimo no direito constitucio
nal.

É ilustrativo recordar que a regra concisa
sobre revisão no artigo 8.° da Lei Constitu
cional da França, de 25 de fevereiro de 1875,
não frustrou e, ao contrário. favoreceu a
clássica doutrina francesa sobre a natureza
limitada do processo de revisão constitucio
nal. Sustentando que o artigo 8.° da fragmen
tária Constituição de 1875 exigia resolUÇão
das duas Câmaras do Poder Legislativo, para
instaurar a revisão, Carré de Malberg extraiu
dessa exigência o prindpio da limitação do
6rgão revisor. O mencionado artigo da Lei
Constitucional de 1875, dizia o mestre da
Faculdade de Direito de Strasbourg, subordi
na toda revisão a uma condição prévia: a de
claração de ambas as Câmaras, deliberando,
separadamente, sobre a necessidade de rever
as leis constitucionais. A Assembléia Nacio
nal s6 poderia rever os temas e os artigos
que constituissem objeto da prévia delibera
ção das Câmaras.1 Partindo da afirmação de
que toda constituição escrita e rígida - salvo
se ela for profundamente il6gica e soberana-

1 MALBERG, Carré de. CoMribution a la Théorie Gé
nirak de l'ÉÚJt. v. n, Recuei! Sirey, 1922, R6impres
sion (1962), p. 588.
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mente imprudente - deve organizar o 0/0
cesso de sua revisão e mudança, Esmein, na
análise da extensão do poder de revisão no
período de vigência das leis constitucionais
de 1875, fragmentárias na sua apresentação
formal e breves no seu conteúdo, igualmente
coincidia na concepção da revisão limitada,
que exprimia, segundo o professor da Facul
dade de Direito de Paris, o direito comum
das constituições escritas e rigidas. Dando
continuidade ao pensamento clássico de Car
ré de Malberg e de Eismein, Georges Bur
deau,3 entre os contemporâneos, desenvol
veu a doutrina da limitação do poder de revi
são, que decorre da sua qualificação de ór
gão do Estado, portador da idéia de direito
contida na Constituição. Não é diverso o en
sinamento que se recolhe na doutrina italiana
de nossos dias, representada, dentre outros,
por Costantino Mortati,4 Biscaretti de Ruf
fiaS e Slefano Maria Cicconetti6. Este último
autor, no livro que dedicou ao estudo da re
visão constitucional, procede ao levantamen
to das limitações que incidem sobre o poder
de revisão, para classificá-las em limitações
expressas e limitações tácitas, limitações
textuais expressas e limitações textuais im
plícitas. A constituição que não dispuser so
brelimitações ao poder de revisão transfor
mar-se-á em constituição provisória, uma
BlankoVerfassung - constituição em branco
-, figura inadmissível no universo constitu
cional, conforme assinala Cicconetti.7

É relevante a contribuição de Jorge Mi
randa8 e Gomes Canotilh09, figuras expo
nenciais do direito constitucional português

2 ESMEIN, A. Éléments de Dr3it COMtiturion'U'l Fran
çais et Compari, v. lI, Recueil Sirey, 1921, pp. 495,
502,505.
3 BURDEAU. Georges. Traíti de Sâence Politique. 2."
ed., v. IV, LGDJ. Paris, 1969, pp. 2341235.
4 MORTATI, Costantino. /stituzioní tk Díritto Pubbli
co, v. lI, 8." ed., Padova, Cedam, 1969, pp. 2341235.
5 RUFFIA, Paolo Biscaretti di. Diritto Costituzionak,
9."ed., EugenioJovene,1972, p. 250.
6 CICCONETTI, Slefano Maria. La Revisione della
Costituzione, Cedam, 1972, pp. 219,253.
7 ClCCONETTI, Slefano Maria. Ob. ciL, p. 253.
8 MIRANDA, Jorge. ManU41 de Direito Constitucional.
v. I, L Il, Coimbra Ed., 1981, p. 433.
9 CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional.
5." ed., Livraria Almedina. Coimbra, 1991. pp. 1130,
113411138.
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de nossos dias, à doutrina contemporânea
das limitações ao poder de revisão. Jorge
Miranda conceitua a revisJo como

"a modificação da Constiluição
com uma finalidade de auto-regenera
ção e autoconservaçào, quer dizer, de
eliminação das suas normas já não jus
tificadas política, social ou juridica
mente e de adiçJo de elementos novos
que a revitalizem."

As palavras do festejado professor da Fa
culdade de Direito da Universidade de Lis
boa encerram os elementos definidores da
revisão e antecipam a formulação de um pro
grama de revisão, para sua projeção na dinâ
mica política do processo de revisão no curso
de sua reali~ão concreta e opera:ional.

Gomes Canotilho enriqueceu o tratamen
lO da revisão constitucional com a decompo
sição conceitual de suas limitações, para
abranger os limites circunstanciais, os limi
tes expressos e os limites tácitos, os limites
textuais expressos e os limites textuais implí
citos, os limites absolutos e os limites relati
vos, a oponibilidade dos limites absolutos à
técnica da dupla revisão. A profunda análise
do acatado professor da Faculdade de Direi
to da Universidade de Coimbra encerra uma
diretriz para o programa de revisão, que se
condensa na regra da

"solidariedade entre os princípios
fundamentais da Constituição e as
idéias constitucionais consagradas
pelo poder de revisão."

O reconhecimenlO da natureza limitada
do poder de revisão é tema comum aos pu
blicistas brasileiros. Pontes de Miranda,10

nos Comentários à Constituiçào Federal de
1934, documento que inovou substancial
mente a técnica da reforma constitucional
brasileira, frisou o caráter limitado do "poder
emendador e revisor". Pinto Ferreirall sem-

10 MIRANDA, Pontes de. Comentários à COMtituição
da República dos &taJcs Unidos do Brasil, L 11, Ed.
Guanabara, p. 528.
11 FERREIRA, Pinto. Princípios G~rais do Direito
Constit=iona{Mod~nw,2."ed., L I, Konfino Ed., 1951,
pp. 1741175. Curso de Direito Constitucional, 5.' ed.,
1991, Ed. Saraiva, p. 19. CometlJQrws à Constituição Bra·
sileira, 3." V., 1992, Ed. Saraiva, pp. 192 a 195,2081209.
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pre insistiu na barreira oposta à atividade de
refonna constitucional. Nelson de Souza
Sampaio,12 recordando a múltipla designa
ção do poder de refonna. aprofunda o estudo
das limitações materiais explicitas e das li
mitaÇões materiais inerentes à reforma cons
titucional. José Manso da Silva13 sustenta
que o poder de reforma "é inquestionavel
mente um poder limitado, porque regrado
por normas da própria Constituição". José
Alfredo de Oliveira Baracho,14 em sua Teo·
ria Geral do Poder Constituinte, recorda a
distinção entre O ''poder constituinte originá
rio e o poder constituinte derivado, constituí
do, institu[do ou de segundo gJaU, que é
limitado". Manoel Gonçalves Ferreira Fi
lho15 e Celso Ribeiro Bastosl6• em valiosas
análises dedicadas ao tema. acentuam a natu
reza limitada do poder de reforma constitu
cional. Ivo Dantas17 tece oportunas conside
rações sobre o alcance da emenda e da revi
são no texto da Constituiçao Federal de
1988. considerando a emenda de atnbito res
trito, enquanto a revisão tende a ser ampla e
abrangente, não obstante a comum localiza
ção da emenda e da revisão no domínio limi
tado do poder reformador. Edvaldo Brito,18
no titulo da obra que contém sua excelente
contribuição ao estudo da Teoria da Consti
tuição - Limites da revisão constitucional 
toma inequívoco o entendimento do profes:
sor da Faculdade de Direito da .Bâria sobre a

12 SAMPAIO, Nelson de Souu. O Poder de Refo1'm4
COIIStifllCional. 2.& ed. abJalizada, 1961, lmpmJsa Ofi
cial-B" pp. 40, 80, 88.
13 Sn.VA. José Afooao da. C~rso de Direito COIIStitw
cional. 7.&ed.,1991. p. 58.
14 BARACHO. José Alfredo de Oliveira. '"Teoria Geral
do Poder Conatituinte". Rt!\'/sta Brasikiro tk Estudos
Poüticos, n.o 52, janeiro de 1981. pp. 40141, 50, 57.
15 FERREIRA FILHO, Manoel GonçaIves. Curso de
DÚ'eik> COIISliblcional. 17.. ed., 1989, E4l. $amiv.. pp.
24126.
16 BAS'rOS, 0:110 Ribeiro. MARTINS, 1"4~1.Gv.dn.
Comentários à Constili4ição do BrtUil. 1.° v., 1988, Ed.
SanivII, pp. 1551159. Curso de DJreikl ConslUucional
11 .. ed., 19S9. Ed. Santiva, pp. 32, 36. '
17 CAVALCANTI, FnnciIKX) Ivo DantQ. Poder tkh
jontf4 como Garantill da Supralegalitkuk COJUtitwcw
MI. TellC de Doutocamento em Dimito, Belo Horizonte,
1990, pp. 156/161, 189/200.
18 BIL'TO, Ednklo. Limitn dtz Rt!\'isão C:onsUtwcioMI.
Sergio Antlln.io Fabris Edital", Pom AJIlgre. 1993, pp.
80181,92193.
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natureza limitada do poder de revisão, iden
tificada nos limites imanentes à Constituiçao
juridica e nos limites transcendentes à ordem
constitucional positivada.

3. Irrefonnabilidade. limitações materiais
explicitas e limiwções materiais impllcitas

Como processo de duração tansitória.
criado pelo constituinte originário, a revisão
constitucional recebeu escasso tratamento
nonnativo. que se esgotou na fuação da
época - "será realizada após cinco anos, con
tad?S da promulgação da Constituição" -, na
estlpulação do quorwm deliberativo - t»elo
voto da maioria absoluta dos membros" -, na
desígnaçao do órgão da revisão - "Congres
so Nacionalti - e na particularização da mo
dalidade de revisão - nem sessão unícame
ral"-, dispensando. neste caso, de forma ex
pressa, a soluça0 da I'ie'bsao oonjunta da. Cf...
mara dos Deputados e do Senado Federal,
que melhor preservaria o funcionamento do
b~cameralism<:, f~, consagrado na orga·
tut.ação consUtuclQnal do Poder Legislativo
(Constituiçao, artS. 44-57, § 3."). Sessao uni
cameral ê sessão de uma só cllmara, que con
duz ao Congresso monocameral, apagando o
Congresso bicameral, não obstante a presen·
ça naquele de deputados e senadores, que
são os membros do Congresso Nacional.

O órgão da revlS'OO toTls\Ít\lcional, seja
ele o Congresso em "sessão unicameral" ou
o Congresso em sessão conjunta ou bicame
ral, é ente criado pela Constituição. na fase
da atividade do constituinte originário, e a
ela congenitamente vinculado. Recebeu do
constituinte originário a delegação para rever
a Constituição, com a finalidade de auto·re·
generação e autoeonservação, eliminando as
nonnas que aevolução poHtica, social e jurl·
dica assim aconselhar e aditando no lugar
das normas revist.as O conteíJôo normativo
novo, para revitalizar a Constituição. Revi·
s~ nao é ruptura da Constituiçao. É o proce
dimento de alteração material sem a erosão
dos fundamentos da Constituição. que se
confundem com as decisões poHticas funda
mentais, o "centro comum de imputação" do
sistema constitucional, para nos valermos da
formulação conceitual de Francisco Cam-
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pOS,19 antigo professor desta Casa de Afonso
Pena, que iluminou com os fulgores de sua
poderosa inteligência as lições de Direito
Público Constitucional, denominação da dis
ciplina nas primeiras décadas deste século.

Do "centro comum de imputação", que li
mita a atividade do órgão de revisão consti
tucional, dimanam, inicialmente, as matérias
inclu'ldas na cláusula da irreformabilidade do
artigo 60, § 4.°, I, lI, m, IV, da Constituição.
São improponíveis no Congresso Nacional,
em sessão apartada de cada Casa, os temas
irrefonnáveis, que não podem ser objeto de
emenda à Constituição: a fonna federativa
de Estado, o voto direto, secreto, universal e
periódico, a separação dos Poderes, os direi
tos e garantias individuais. Se não podem ser
objeto de emenda, para aboli-Ias - e a aboli
ção nao se circunscreve às fonnas grosseiras
e ostensivas, mas também alcança as fonnas
oblíquas, dissimuladas e ladeantes -, as ma
térias irreformáveis não poderão constituir
objeto de proposta de revisão. Poder de
emenda e poder de revisão são poderes insti
tuídos e derivados, instrumentos da mudança
constitucional de segundo grau, submetidos
um e outro ao "centro comum de imputa
ção", que assegura a permanência das deci
sões políticas fundamentais reveladas pelo
poder constituinte originário.

As limitações do § 4.° do artigo 60 da
Constituição são limitações materiais explí
citas, assim configuradas na sede da norma
constitucional. Essas limitações não exaurem
as linhas da demarcação intransponível pelo
poder de emenda e de revisão.

Há outras limitações difundidas nas re
gras constitucionais e de cuja pesquisa se re
colherá o conjunto das límitações materiais
implícitas. Integram essa categoria os funda
mentos do Estado democrático de direito
(art. 1.0

, 1,11, m, IV, V), o povo como fonte
de poder (art. 1.°, parágrafo único), os objeti
vos fundamentais da República Federativa
(art. 3.°, I, 11, m, IV), os princípios das rela
ções internacionais (art. 4.°, I, lI, III,IV, V,
VI, Vil, VIII, IX, X, parágrafo único), os di
reitos sociais (arts. 6.° e 7.°), a definição da

19 CAMPOS, Francisco. Dir~jto Constitucional. 11 V.,

Livraría Freitas Bastos, 1956, p. 80.
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nacionalidade brasileira (art. 12, I, a, b, c, 11,
a, b), a autonomia dos Estados Federados
(art. 25), a autonomia dos Municípios (art.
29,30, I, lI, III), a organização bicameral do
Poder Legislativo (art. 44), a inviolabilidade
dos deputados e senadores (art. 53), as ga
rantias dos juízes (art. 95, I, lI, I1I), a perma
nência institucional do Ministério Público
(art. 121) e de su'as garantias (art. 128, l, a, b,
c), as limitações do Poder Tributar (art. 150,
I, lI, m, a, b, IV, V, VI, a, b, c, d, art. 151) e
os princípios da Onlem Econômica (art. 170,
I, lI, m, IV, V, VI VII, VIII, IX, parágrafo
único).

A autonomia dos Estados e dos Municí
pios e a organização bicameral do Poder Le
gislativo são princípios abrangidos por dupla
limitação de irreformabilidade, a Q.ue pro
vém da forma federativa de Estado (art. 60, §
4.°, I), nesta se incluindo a composição plu
ral da República Federativa (art. 18), objeto
de limitação material explícita e a que decor
re da limitação implícita, por ilação extraída
do enunciado da regra explícita.

O plebiscito de 21 de abril de 1993, que
consagrou a inequívoca preferência do elei
torado brasileiro pela forma republicana e o
regime presidencial, incorporou outra limita
ção material ao exercício da revisão consti
tucional. No tocante ao regime presidencial,
parece-me que violaria a vontade soberana
do eleitorado a introdução no Poder, Executi·
vo presidencial de técnicas inerentes ao regi
me parlamentar, através de regra desconhe·
cida no regime presidencial brasileiro, expri
mindo forma oblíqua de manifestação de
confiança no Congresso ou de 6rgrto do Con
gresso em ato do Presidente da República e
no Ministério por ele constituído, como se
ria, por exemplo, a regra que impusesse a
aprovação política do Congresso ou de órgão
do Congresso na escoiha de Ministros de Es
tado, a qual no regime presidencial, que o
eleitorado consagrou plebiscitariamente,
sempre caracterizou ato presidencial desvin
culado.

O plebiscito, sufragando a República, re
comenda o restabelecimento da irreformabi
\idade dessa forma de governo, que teve ori
gem na Constituição de 1891, associando
República e FederaçãO na proibição de pro-
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posta de emenda. sempre reproduzida nas
constituições republicanas posteriores, regra
que o texto de 1988 suspendeu em homena
gem à manifestação soberana do eleitorado.
afinal verificada, para os efeitos de cancelar
a cláusula da provisoriedade da forma de go
verno.

4. Tendências dominantes da revisão consti·
tucional

Mirkine-Guetzéviteh,20 em livro que al
cançou grande notoriedade no direito consti
tucional do primeiro após-guerra - Les Nou
velles Tendances du Droit Constitutionnel-,
analisando as constituições daquele período
de intensa elaboração constitucional, extraiu
dos novos textos uma tendência dominante e
essencial. que o professor do Instituto de Al
tos Estudos Internacionais da Universidade
de Paris denominou de tendência da racio
nalização do poder. locução feliz. que se
converteu. provavelmente, nas palavras de
maior referência nos Anais da Assembléia
NaciolUJl Constituinte Brasileira de 1934. A
raciolUJ/ização do poder indicava o processo
de transposição para o domínio das regras
juridicas da Constituição de práticas e de
convenções que disciplinavam o funciona
mento consuetudinário das instituições polí
ticas. A organização constitucional do regi
me parlamentar constituiu-se no tema predi
leto da racionalização do poder. mediante a
apropriação jurídica das regras convencio
nais do governo de gabinete. Mnine anali
sou constituições dotadas de vigência, quan
do ultrapassadas as indefinições da Assem
bléia Constituinte. Uma tendência dominante
pode ser fixada desde logo. É a natureza li
mitada da competência do Congresso de Re
visão. As limitações são extensas. Basta per
correr a relação das limitações materiais ex
plícitas e a identificação do conteúdo de
cada tema da cláusula da irreformabilidade
material explícita. A forma federativa de
Estado. por exemplo. abrange desde a es
trutura da República Federativa (art. 18).
percorre a repartição de competências.

20 MIRKINE-GUETZÉVITCH. B. Les Nouvelles Ten·
donces du Dro;, C01lSlilulionnel. Paris, MareeI Giard.
1931. p. VII,

50

nas modalidades da competência geral da
União (art. 21). da competência privativa da
União (art. 22). da competência comum (art.
23) e da legislação concorrente da União,
dos Estados. do Distrito Federal (art. 24). a
auto-organização constitucional dos Estados
Federados (art. 25), a competência autonÔ~

mica dos Municípios na organização pr6pria,
na legislação de interesse local, na suple
mentação da legislação federal e estadual. na
instituição e arrecadação dos tributos de sua
competência e aplicação de suas rendas (arts.
29 e 30. I. 11. Ill). a intervenção federal nos
Estados e no Distrito Federal (art. 34), a in
tervenção dos Estados nos Municípios (art.
35), alcança a organização bicameral do Po
der Legislativo, de forma a assegurar ao Se·
nado a representação igual dos Estados e do
Distrito Federal (arts. 44-46) e à Câmara dos
Deputados a representação do povo (art. 45).
a existência do Poder Judiciário federal e do
Poder Judiciário dos Estados e do Distrito
Federal (arts. 92-125), a função de guarda da
Constituição Federal no Supremo Tribunal
Federal (art. 102), a repartição da competên
cia tributária entre a União. os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios (art. 145) e
as vedações dirigidas à União, aos Estados.
ao Distrito Federal e aos Municfpios. inseri·
tas nas limitações do poder de tributar.

As limitações materiais explicitas se des·
dobram nas limitações implícitas mediante a
revelação de ilações que decorrem das limi
tações materiais. A interpretação da proposta
de emenda tendente a abolir não se detém na
emenda frontal. grosseira. rombuda. aleijão
jurídico escandalosQ. para abranger na sua
eficácia proibitória a proposta obHqua, indi
reta. sinuosa, capaz. pelos seus efeitos noci
vos. de incorrer no comprometimento da
irreformabilidade e na virtual abolição da re
gra e do prindpio protegidos pela intangibi
lidade.

No domínio dos temas suscetíveis de re
visão, as tendências dominantes parecem
confluir para os seguintes. em relação não
exaustiva:

1. Reformulação do sistema tributá
rio nacional.

2. Adoção do sistema eleitoral misto,
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3. Estabelecimento de percentuais
do eleitorado. para assegurar a repre
sentação dos partidos políticos na Câ
mara dos Deputados e nas Assem
bléias Legislativas estaduais.

4. Reintrodução do principio da fi
delidade partidária.

5. Recomposição da representação
dos Estados e do Distrito Federal na
Câmara dos Deputados.

6. Limitações na expedição presi
dencial de medidas provisórias.

7. DilataçãO dos espaços da livre
concorrência e da economia de merca
do na Ordem Econômica

8. Fmanciamento da seguridOOe social.

4.1. Pesquisa de opinião21 entre membros
do Congresso de Revisão apurou que 61 %
dos congressistas ouvidos consideram priori
târia a reformulação do sistema tributário da
Constituição de \9&&. Há vários projetos, al
guns sob a forma de proposta de emenda à
Constituição, apresentados em penodo ante
rior ao da instalação do Congresso de Revi
são. Projetos não formalizados e propostas
de emendas exprimem o propósito comum
de simplificar o sistema tributário nacional,
reduzindo o número dos impostos, de modo
geral, e concentrando a tributação nos im
postos não declaratórios. O Professor Sacha
Calmon Navarro Coelho, titular de Direito
Trihutário e Financeiro da Facu\dade de Di
reito da UFMG. apresentou. recentemente.
ao plenârio da Comissão Especial de Revi
são Constitucional,22 instituída pelo Senhor
Presidente da República, com a finalidade de
"identificar propostas de interesse funda
mental para a Nação", um completo projeto

21 o Estado de São Paulo. 3 de oulrubro de 1993, A 10.
22 A Corntssão Especial de Revisão Constitucional, pre
vista no Decreto presidencial de 5 de agosto de 1993,
publicado no Diário Oficial de 6 de agosto, compreen
de. atualmente. os seguintes membros, confonne o ak>
de designação do Sr. Presidente da República, reprodu
zido no Diário Oficial de 31 de agosto de 1993: Alexan
dre de Paula Dupeyrat Martins, Raul Machado Horta.
Sérgio de Andréa Ferreira, Manoel de Oliveira Franco
Sobrinho, Sacha Cahnon Navarro Coelho, Eros Roberto
Grau, Washington Peluso Albino de Souza, Maurício
José Godinho Delgado. Inocêncio Mártires Coelho. Art
hur Pereira de Castilho Neto, Hugo Gueiros Bemardes,
sob a coordenação do Dr. Alexandre de Paula Dupeyral
Martins.
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de reformulação do sistema tributário brasi
leiro. O projeto contempla a União, os Esta
dos, o Distrito Federal e os Municípios. com
três impostos em cada nível de governo. Ca
berá à União o imposto sobre comércio exte
rior (importação de produtos estrangeiros e
exportação de produtos nacionais ou nacio
nalizados), o imposto seletivo sobre consu
mos de massa. com alíquotas moderadas.
exceto para fumo e bebidas - nesse quadro a
União recupera para sua competência a tri
butação sobre minerais do País, combustí
veis líquidos e gasosos e seus derivados - e
mantém o imposto sobre renda e proventos
de qualquer natureza. Aos Estados e ao Dis
trito Federal tocarão os impostos sobre trans
missão causa nwrtis, doação de quaisquer
bens ou direitos, propriedade de veÍCulos au
tomotores e valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias, com
alíquotas reduzidas para os gêneros de 9ri
meira necessidade e produtos agropecuârios.
Os Municípios ficarão com o imposto sobre
a propriedade imobiliária urbana. o imposto
sobre a propriedade territorial rural. este por
seu deslocamento da competência da União,
e o imposto sobre serviços de qualquer natu
reza. exceto comunicações e transportes, sal
vo se forem estritamente municipais. A con
cepção federativa que inspira o Projeto Sa
cha Calmon projeta-se na repartição da re
ceita tributária da União, ?ara beneflci.ar
Estados e Municípios, e na dos Estados, para
favorecer os Municípios com O produto de
percentuais de impostos estaduais. O projeto
corrige demasias da Constituição de 1988,
que redistribuiu 47% da arrecadação federal
dos impostos sobre a renda e provemos e
produtos industrializados e. ainda, atribuiu
aos Estados e ao Distrito Federal dez por
cento do produto da arrecadação do imposto
sobre produtos industrializados. proporcio
nalmente ao valor das respectivas exporta
ções de produtos industrializados (Cons
tituição Federal de 1988, art. 159, I. 11). Cor
rigindo desequilíbrios da repartição tributá
ria de 1988, sem sacrificar a competência
dos Estados e dos Municípios. o Projeto Sacha
Calmon é um modelo de equilíbrio federativo.

4.2. A introdução de modificações no sis
tema eleitoral vem sendo recomendada, com
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insistência crescente, nos últimos trinta anos.
Revelam esse estado de espirito refonnista
os numerosos projetos de leis. na Câmara e
no Senado, preconizando o voto distrital e o
sistema eleitoral misto: Projeto de Lei n.o 38,
de 1960 (Milton Campos). Projeto de Lei n.o
132, de 1963 (Cunha Bueno). Projeto de Lei
n.o 1.036, de 1963 (Oscar Corrêa), Projeto de
Lei n.o 2.152, de 1964 (Franco Montoro),
Projeto de Lei n.o 280. de 1977 (José Sar·
ney), Projeto de Lei n.0 233, de 1979 g'arso
Dutra). O Senador Gustavo Capanema 3 ela
borou substancioso trabalho, a titulo de ''um
conjunto de bases para elaboração de projeto
de leiu

, no qual justificou o que o ilustre mi·
neiro chamou de sistema eleitoral eclético.
"resultante da conciliação de um conjunto de
regras. umas próprias do princ(pio majoritá
rio e outras oriundas do princlpio da repre
sentação proporcional".

O sistema eleitoral misto. que parece reu
nir preferência dominante, inspira-se no mo
delo alemão, inaugurado em 1949 e aprimo
rado em sucessivas leis eleitorais, que conci
lia a representação proporcional, em listas
partidárias. e a votação majoritária no distri
to eleitoral. No sistema eleitoral misto ale
mão, c~mo esclarece o Professor Gregor Ba
ranow. da Universidade de Brasflia, "o
eleitor dispõe de dois votos. O primeiro é
distrital propriamente dito. isto é. por meio
dele o eleitor inscrito no distrito eleitoral es
colherá, diretamente, o candidato de sua pre
ferência". ''É com o seu segundo voto que o
eleitor vota em uma das listas propostas pe
los partidos. Nestas, ele não elege candidatos
individualmente, mas O partido de sua prefe
rência, prevalecendo a ordem dos.candidatos
ali fixada pelo próprio partido". :

A representação proporcio~ exprimiu
na sua origem e implantação no Código Elei
toral de 1932 e na Constituição Federal de
1934 uma aspiração coletiva de aprimora
mento das eleições e das instituições poUti
cas, como pregaram os corifeus da Aliança
Liberal, sob a invocação tutelar da Justiça e

23 Revista de Informaçiio úgislaliva. Senado Federal,
abril/junho de 1983,0.0 78, p. 431.
24 BARANOW, U1f Gregor. ''Lei Eleitaal da Repúbli
ca Federal da Alemanha". Re'IIisla cU Informaçiio Legis
ltdJva, abril/junho 1992.0.0 11~ p. 634.
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Representação. Na evolução de sua prática,
defonnou-se a representação proporcional,
distanciando-se da proteção das minorias,
para contaminar-se na corrupção eleitoral,
submergir no artificialismo da representação
sem autenticidade e patrocinar a fragmenta
ção do sistema partidário. O sistema eleitoral
misto está em condições de renovar o pro
cesso eleitoral. conciliando as vantagens da
representação proporcional na apuração das
preferências políticas e a autenticidade da
eleição majoritária no distrito, aproximando
na imediatidade do voto ocandidato e o eleitor.

4.3. Em relação aos partidos poUúcos.
configurou-se a tendência de fixar na Consti
tuição percentuais do eleitorado, distribuídos
por Estados. e os da representação partidária
na Câmara dos Deputados. para assegurar o
funcionamento de partido polltico de âmbito
nacional.

4.4. Visando ao fortalecimento da estrutu
ra dos partidos políticos, ressurgiu a tendên
cia de reintroduzir na Constituição o princi
pio da fidelidade partidária. em caso de opo
sição às diretrizes legitimamente estabeleci
das pelos órgãos de direção partidária, com a
sançao de perda do mandato lefi:slativo.

4.5. Pesquisa de opinião2 indicou a ten
dência favorável à recomposição da regra de
fixação do número total de deputados na Câ
mara. Essa recomposição poderâ ser alcan
çada pela estipulação de uma proporção en
tre habitantes e o número de deputados. com
o mínimo e o mâximo da representação, pre
vistos na Constituição. A regra da proporcio
nalidade entre o número de habitantes e o
número de deputados, enunciada diretamente
na Constituição - um deputado para cada
trezentos mil habitantes até cinqüenta depu
tados e, além desse limite, um deputado para
cada quinhentos mil habitantes, por exemplo
- restauraria critério consagrado nas Consti
tuições Federais de 1891 (art. 28, § 1.,,:>,
1934 (art. 23, § 1.0), 1946 (art. 58) e 1967
(art. 41, § 2."). A adoção desse critério nao
deve comprometer o equilfbrio federativo. O
sacriflcio na representação dos Estados
menos populosos serâ múlimo. A represen
tação do Estado de São Paulo, que sofre os

25 OEsttuJo tk SãoPgulo. 3 de oulUbrode t993, A 12.
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efeitos negativos de notória sub-representa
ção. poderá fixar-se em oitenta e seis deputa
dos. com ampliação de vinte e seis deputa
dos na representação atual. O aumento glo
bal na composição da Câmara dos Deputa
dos não ultrapassará sete deputados: 503
para 510. Os Estados menos populosos te
riam sua representação reduzida de 1 deputa
do: 8. que é o mínimo atual, passaria para 7
(sete). A preservação da representação míni
ma e da representação máxima, nos limites
ora oferecidos, estaria em condições de man
ter o equilíbrio federativo e assegurar o me
canismo compensatório a ele inerente, de
modo a evitar desequilíbrios que poderiam
repercutir na integração nacional da Federa
ção.

4.6. A expedição de medidas provisórias.
autorizada pelo artigo 62 da Constituição de
1988, conferiu ao Presidente da República o
exercício da legislação governamental, que
Burdeau26 qualificou de "fenômeno geral e
irreversível" nos ordenamentos juridicos
contemporâneos. A Constituição de 1988
buscou na Constituição da Itália de 1947 o
modelo da medida provisória. Originaria
mente introduzida no Projeto de Constitui
ção (A) da Comissão de Sistematização da
Assembléia Nacional Constituinte, a técnica
se integrava no processo legislativo do go
verno parlamentar. organizado naquele pro
jeto. Posteriormente, o Projeto de Consti
tuição (B) da Comissão de Sistematização,
votado no segundo turno da Assembléia Na
cional Constituinte, inclinou-se pelo regime
presidencial e manteve a medida provisória
na competência do Presidente da República.

A decisão plebiscitária de 21 de abril de
1993, que manteve o regime presidencial de
governo, aconselha a reformulação da medi
da provisória, para ajustá-Ia às exigências do
regime de governo, mediante a introdução de
regras de controle da competência presiden
cial, de modo a resguardar o equilíbrio entre
os poderes do Congresso Nacional e os po
deres do Presidente da República. No elenco
das regras de controle, poderá prever-se a Ii
mitaçào da renovação da medida provisória,

26 BURDEAU, Georges. Traité dt! Sdence Politique. v.
VIII, LGDJ, 1974, p. 554.
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a exclusão de determinadas matérias legisla
tivas do âmbito da medida provisória. como
as que são vedadas à delegação legislativa
os atos de competência exclusiva da Câmara
dos Deputados, do Senado Federal. do Con
gresso Nacional. a matéria reservada à lei
complementar - e a esse conjunto, que iden
tificaria o tratamento comum à delegação le
gislativa e à medida provisória. seriam acres
cidos casos vedatórios específicos, assim a
instituição, alteração e cobrança de tributos,
os direitos individuais. os direitos sociais, os
direitos políticos, a legislação eleitoral. a le
gislação penal, comercial, civil, trabalho e
processual.

4.7. O eminente Professor Washington
Pcluso Albino de Souza, analisando os "con
flitos ideológicos na Constituição econômi
ca".27 demonstrou a convivência de modelos
antagônicos no Título da Ordem Econômica
e Financeira da Constituição de 1988. Pes-

. d . 'ã 28 nfi dqUlsas e opml o co lrmam a presença e
duas tendências dominantes. em relação aos
temas constitucionais da Ordem Econômica.
Uma. mantendo as regras atuais e. portanto.
os conflitos ideológicos entre os modelos an
tagônicos, e a outra, preconizando soluções
favoráveis à expansão da livre iniciativa e da
livre concorrência. Se prevalecer a primeira
tendência. a Ordem Econômica não receberá
maiores alterações. conservando o modelo
dualista, fundado na convivência conflituosa
entre princípios contraditórios: livre iniciati
va e atividade monopolística. livre concor
rência e discriminação entre empresa bra- si
leira e empresa de capital nacional. Se a se
gunda tendência preponderar nas delibera
ções da revisão. o conflito entre modelos an
tagônicos tenderá a desaparecer para conso
lidar a economia de mercado, com a elimina
Ção ou a considerável redução da atividade
monopolística e o desaparecimento da discri
minação entre empresa brasileira e empresa
de capital nacional.

4.8. É generalizada a convicção de que o
financiamento da seguridade social é tema

27 SOUZA, Washington Peluso Albino de. "Conflitos
Ideológicos na Constituição Econômica", Revista Brasi·
feira de Estudos Politicos, 74175, janeiro/julho de 1992,
~~. 27/28.

O Estado de Sã<> Paulo•. 3 de outubro de 1993, A 12.
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prioritário para superar o quadro atual de in
suficiência de recursos e de insatisfatória
prestação de serviços. EW declarações o ex
Ministro Antônio Brito,2 à época responsá
vel pela Previdência Social, assinalou que "o
sistema de financiamento da saúde, da previ
dência e da assistência social não deu certo",
Entre os ponlOs críticos do sistema, destacou
que a "previdência tem que pagar 100% dos
brasileiros, mas se financia por apenas 39%
dos que recebem salários e têm carteira assi
nada"; "estamos gastando este ano, disse o
Ministro, U$5 bilhões com o setor rural, en
quanto as contribuições do campo não che
gam a U$800 milhões". Há propostas para
introduzir na seguridade social o modelo da
complementação dos benefícios da aposenta
doria Sem embargo da reformulação do mo
delo, o ponto central da seguridade social re
side na mobilização de recursos financeiros
capazes de suponar os encargos reclamados
pela previdência social e assistência social,
especialmente se for mantido o princípio da
universalidade da cobenura e do atendimen
to. O Projeto Sacha Calmon prevê os impos
tos sociais, recaindo sobre os empregadores,
sob a forma de adicionais sobre o valor das
prestações de serviços e das operações finan
ceiras, sobre circulação de mercadorias,

29 o Globo, 9 de outubro de 1993, fls. 3.
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mensalmente, com alíquotas nunca inferiores
a 3% (três por cento), imposto não cumulati
vo; sobre o lucro líquido, apurado anualmen
te, com alíquota nunca inferior a 3% (três
por cento); dos empregados sobre o recebi
mento de salários e proventos, progressiva
mente, com alíquota máxima de 18%; sobre
a receita de concurso de prognóstico. jogos.
planos de apostas e capitalização e afins.
com alíquotas nunca inferiores a 30%. A
concepção dos impostos sociais procura
atender ao principio constitucional de que "a
seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta",

Contida pelas limitações materiais explí
citas e pelas limitações impHcitas, que cir
cunscrevem o quadro de sua competência, a
revisão constitucional disporã. entretanto, de
margem apreciável de atuação. A atividade
revisionista representará oportunidade histÓ
rica para, em nova leitura da Constituição.
corrigir demasias, aprimorar institutos e re
gras, eliminar rumos conflitantes, de modo
que se possa consolidar na alma e no espírito
do povo o acatamento à Constituição, como
instrumento da evolução pacifica do Estado
e da sociedade, indispensável ao bem-estar
social dos brasileiros.
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